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Manifestação Nº 29090/2024 - PJPI/CGJ/SECCOR/CLCCOR/COMPRASCGJ

Trata-se de procedimento administrativo instaurado através do Termo de Abertura Nº
4294/2023 (4867239), tendo como objeto os atos instrutórios para eventual contratação de empresa
especializada na prestação de Serviços de Filmagens via Drone, destinados a eventos institucionais da
Corregedoria Geral da Justiça do Piauí e Corregedoria do Foro Extrajudicial do Piauí.

Considerando o Despacho Nº 36179/2024 - PJPI/CGJ/SECCOR/CLCCOR (5327382),
bem como Parecer Nº 284/2024 - PJPI/CGJ/SECCOR/CONSULCGJ (5195705), esta Seção de Compras
manifesta-se quanto as inconsistências no documento de Pesquisa de Preços Nº 376/2023 -
PJPI/CGJ/ASCOMCGJ (4940188) a seguir:

i) o valor unitário da cotação 1 deveria ser o resultado da divisão do valor total adjudicado pelo
quantitativo, ou seja, R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais);

ii) o valor unitário da cotação 2 deveria ser de R$ 290,00 (duzentos e noventa reais), pois a unidade
de medida utilizada pela pesquisa de preços é o valor de 01 (uma) hora, enquanto o preço consultado
foi licitado pela unidade de 02 (duas) horas.

Ressalta-se que de fato houve um equívoco quanto aos valores acima mencionados.
Desta forma, esta COMPRASCGJ retificou os valores, observando que após inseri-los corretamente na
Planilha de Pesquisa de Preços Analítica, foram excluídos dois valores referentes as cotações 3 e 6,
restando apenas como preços válidos as contações 1 e 2.

Dito isto, visando atingir os objetivos definidos pela lei de Licitações e Contratos,
principalmente aqueles relacionados à seleção da proposta mais vantajosa, a COMPRASCGJ ampliou a
Pesquisa de Preços, acrescentando mais um valor publico às cotações já existentes, retificando a Pesquisa
de Preços Nº 376/2023 - PJPI/CGJ/ASCOMCGJ (4940188).

 

PREÇOS COLETADOS � PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO DE
IMAGENS AÉREAS ATRAVÉS DE LOCAÇÃO DE DRONE, INCLUINDO OPERADOR
TÉCNICO DO EQUIPAMENTO:

ITEM DESCRIÇÃO QTD COTAÇÃO
1

COTAÇÃO
2

COTAÇÃO
3

COTAÇÃO
4

COTAÇÃO
5

COTAÇÃO
6

COTAÇÃO
7

01

Contratação de empresa especializada na prestação
de Serviços de captação de imagens aéreas através
de locação de Drone, incluindo operador técnico do
equipamento, para captura de fotos e vídeos em
eventos institucionais da Corregedoria Geral da
Justiça do Piauí.

 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:

• Locação de Drone para captura de fotos e vídeos,
incluindo operador técnico do equipamento.

• Requisitos para o equipamento (Drone):

– Qualidade mínima da imagem capturada: 1080 p
(Full HD).
– Alcance mínimo de transmissão: 5 km.
– Funcionalidade de gravação em locais abertos e
fechados.
– Autonomia mínima da bateria: 35 minutos.
– Recurso de gravação vertical nativa.
– Estabilização de imagem gravada pelo Drone,
mediante capturas suaves e livres de tremores.

• Requisitos para o operador técnico:

– Operação do equipamento conforme orientações
do Contratante.
– Controle preciso e seguro do equipamento
durante as gravações.
– Disponibilização das gravações: Mediante
compartilhamento de arquivos em nuvem.

120 horas
de

prestação
de serviço

R$ 450,00 R$ 290,00 R$ 700,00 R$ 180,00 R$ 890,00 R$ 700,00 R$ 1.250,00

� COTAÇÃO 1: Pregão Eletrônico nº 07/2023 - Tribunal Superior do Trabalho 24ª
Região - MS | Documento SEI: 4940206, págs. 01/12;

� COTAÇÃO 2: Pregão Eletrônico nº 03/2023 - Procuradoria Geral de Justiça no
Estado do Ceará | Documento SEI: 4940206, págs. 13/31;

� COTAÇÃO 3: Fornecedor ANTONIO MARQUES SOBRINHO 77065042391,
CNPJ:  11.937.721/0001-49 | Documento SEI: 4940206, págs.32/33;

� COTAÇÃO 4: Fornecedor LUCIANO DE ARAUJO RIBEIRO 62443798372,
CNPJ: 12.353.539/0001-03 | Documento SEI: 4940206, págs. 34/36;

� COTAÇÃO 5: Fornecedor ITELSINO B FILHO & SILVA LTDA , CNPJ:
24.260.553/0001-41 | Documento SEI: 4940206, págs. 37/38;

� COTAÇÃO 6: Fornecedor ELETRICA LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA, CNPJ:
 11.587.614/0001-38 | Documento SEI: 4940206, págs. 39/41;

� COTAÇÃO 7: Contrato da Dispensa  nº 31/2023 - Prefeitura do Município de
Piripiri - PI | Documento SEI: 5335872, págs. 02/07.

 

METODOLOGIA APLICADA:

1. Desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis e excessivamente
elevados (art. 3º, inc. VI, IN 65/21). Avaliação crítica das cotações (Acórdão 403/2013, Primeira
Câmara do TCU):

Conforme disposto no art. 3º, inc. VI da IN 65/21, devem ser apresentadas justificativas
para a desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados.

Por sua vez, os §§ 3º e 4º do art. 6º da IN 65/21 determinam a descrição e
fundamentação dos critérios adotados para a desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes ou
excessivamente elevados, impondo a análise crítica dos preços coletados, especialmente quando houver
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excessivamente elevados, impondo a análise crítica dos preços coletados, especialmente quando houver
grande variação entre os valores apresentados.

Assim também o Acórdão 403/2013, Primeira Câmara do TCU, que orienta no sentido
da realização de avaliação crítica dos valores obtidos, a fim de que sejam descartados aqueles que
apresentem grande variação em relação aos demais.

Desta forma, com a finalidade de atribuir higidez e consistência à Pesquisa de Preços,
foram aplicados os critérios de exclusão de valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente
elevados, adotando como parâmetros a retirada de preços superiores em 30% à média dos demais preços
(preços excessivamente elevados) e, em sequência, a desconsideração de preços inferiores a 70% da
média dos demais preços (preços inexequíveis). Referidos critérios de exclusão decorrem do padrão
utilizado no âmbito desta Corregedoria Geral da Justiça em contratações recentes.

Na metodologia sugerida no Manual de Pesquisa de Preços 2021 do STJ, “[...] os
preços excessivamente elevados deverão ser excluídos individualmente antes de se proceder à eliminação
dos inexequíveis, tendo em vista o princípio da economicidade e objetivando obter a melhor contratação
para a Administração Pública.” (págs. 30)

Particularmente quanto aos preços inferiores a 70%, consigne-se que os valores
registrados em atas de registro de preço e contratos firmados com o poder público, em execução ou
executados, segundo a metodologia do aludido Manual, “não deverão ser considerados inexequíveis,
uma vez que, tendo sido executados pela administração ou previamente avaliados no processo de
licitação já tiveram sua exequibilidade demonstrada.” (págs. 28)

Passa-se à aplicação dos referidos critérios à série de preços coletados, através da
Planilha de Pesquisa de Preços Analítica (5335891).

1.1.1. Exclusão de preços excessivamente elevados:

Verificando-se os preços coletados, procedeu-se à exclusão
da(s) seguinte(s) cotação(ões):

• Cotação 5, no valor de R$ 890,00 por resultar 49,58% superior da média dos demais
preços;

• Cotação 7, no valor de R$ 1.250,00 por resultar 133,64% superior da média dos
demais preços.

1.1.2. Exclusão de preços inexequíveis:

Após excluído(s) o(s) preço(s) excessivamente elevado(s), verificando-se os preços
coletados restantes, procedeu-se à exclusão da(s) seguinte(s) cotação(ões):

• Cotação 4, no valor de R$ 180,00 por resultar em 33,64% da média dos demais
preços.

1.2. Método estatístico aplicado (art. 3º, inc. V, IN 65/21):

Conforme disposto no art. 3º, inc. VI da IN 65/21, a pesquisa de preço conterá a
indicação do método estatístico aplicado para a definição do valor estimado, observadas as diretrizes do
art. 6º, caput, IN 65/21, segundo o qual podem ser utilizados os métodos da média, mediana ou menor
valor, conforme o caso, após devida análise crítica.

Entende-se como adequada a adoção, como referencial de boa prática, dos parâmetros
delineados no Manual de Pesquisa de Preços 2021 do STJ, segundo o qual, havendo homogeneidade
entre os preços obtidos, que se traduz num coeficiente de variação inferior a 25%, aplica-se o critério da
média para definição do valor de mercado. Segue breve transcrição extraída do aludido Manual: "O
coeficiente de variação é considerado baixo quando apresentar percentual igual ou inferior a 25%, sendo
nesse caso indicada a média como critério de definição do valor de mercado." (pág. 33)

Em análise aos preços obtidos (após aplicadas as exclusões), verifica-se um coeficiente
de variação de 37,65%, razão pela qual se afigura adequada a utilização da mediana como critério de
definição do valor de mercado.

 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DO VALOR ESTIMADO:

1. Memória de Cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte (art.
3º, inc. VII, IN 65/21):

Após aplicação à série de preços coletadas dos critérios e parâmetros decorrentes
metodologia adotada (através da Planilha de Pesquisa de Preços Analítica � 5335891), obtém-se a
seguinte Memória de Cálculo da Pesquisa de Preços, na qual consta o valor da média resultante:

PESQUISA DE PREÇOS
(5335891)

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD
COTAÇÃO

1
COTAÇÃO

2
COTAÇÃO

3
COTAÇÃO

4
COTAÇÃO

5
COTAÇÃO

6
COTAÇÃO

7
MÉDIA MEDIANA

DESVIO
PADRÃO

COEF.
VARIAÇÃO

01

Contratação de empresa
especializada na prestação de
Serviços de captação de imagens
aéreas através de locação de
Drone, incluindo operador
técnico do equipamento, para
captura de fotos e vídeos em
eventos institucionais da
Corregedoria Geral da Justiça do
Piauí.
 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:
• Locação de Drone para captura
de fotos e vídeos, incluindo
operador técnico do
equipamento.
• Requisitos para o equipamento
(Drone):
– Qualidade mínima da imagem
capturada: 1080 p (Full HD).
– Alcance mínimo de
transmissão: 5 km.
– Funcionalidade de gravação em
locais abertos e fechados.
– Autonomia mínima da bateria:
35 minutos.
– Recurso de gravação vertical
nativa.
– Estabilização de imagem
gravada pelo Drone, mediante
capturas suaves e livres de
tremores.
• Requisitos para o operador
técnico:
– Operação do equipamento
conforme orientações do
Contratante.
– Controle preciso e seguro do
equipamento durante as
gravações.
– Disponibilização das gravações:
Mediante compartilhamento de
arquivos em nuvem.

Hora de
prestação

de
serviço

120 R$ 450,00 R$ 290,00 R$ 700,00
R$ 180,00
INEXEQUÍVEL

R$ 890,00
EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

R$ 700,00
R$ 1.250,00

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

R$
535,00 R$ 575,00 R$ 201,41 37,65%

-
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VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 69.000,00

 

Diante do exposto, apresenta-se novo valor total estimado da Pesquisa de Preços após o
alerta da CONSULCGJ das inconsistências na Pesquisa de Preços nº 376/2023 e corrigidas por esta
COMPRASCGJ, em atendimento aos requisitos legais e regulamentares, resultando no valor unitário
estimado de R$ 575,00 (quinhentos e setenta e cinco reais), perfazendo o valor total estimado de R$
69.000,00 (sessenta e nove mil reais).

 

PRISCYLLA MAGALHÃES DE ALMEIDA RAMOS FREITAS

Chefe da Seção de Compras da Corregedoria Geral da Justiça do Piauí

 

NEHEMIAS LIMA VIEIRA FILHO

Assessor de Comunicação da Corregedoria Geral da Justiça do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Priscylla Magalhães de Almeida Ramos Freitas,
Servidora TJPI, em 04/04/2024, às 09:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Nehemias Lima Vieira Filho, Servidor TJPI, em
04/04/2024, às 12:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 5331904 e o código CRC 44EC838E.

23.0.000128924-1 5331904v7
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COTAÇÃO 7 
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PREFE ITURA D E

áÊ
A

TERRA QUERIDA

CONTRATO N° 199/2023

DISPENSA N° 31/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 17.207/2023

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE CAPTAÇÃO E EDIÇÕES DE VÍDEOS E IMAGENS AÉREAS EM
EVENTOS REALIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL

COMUNICAÇÃO, QUE ENTRE SI FAZ, DE UM LADO, COMO
CONTRATANTE, O MUNICÍPIO DE PIRIPIRI, POR SUA,
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO - SECOM E, DE
OUTRO, COMO CONTRATADA, A EMPRESA G. LOPES
PRODUÇÕES, INSCRITA SOB O CNPJ n“ 49.236.948/0001-30,
BASEANDO-SE NAS DISPOSIÇÕES CONSTANTES DO ATO
AUTORIZATIVO QUE SUSTENTA AS CONTRATAÇÕES, QUE
VIGORARÁ NA FORMA ABAIXO:

Aos 30 (trinta) dias do mês de novembro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), nesta cidade de
Piripiri, Estado do Piauí, MUNICÍPIO DE PIRIPIRI, ESTADO DO PIAUÍ, através da
PREFEITURA pessoa jurídica de direito público interno, doravante chamada abreviadamente de
CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob n" 06.553.861/0001-83, estabelecida no Centro
Administrativo, S/N, Campo das Palmas - Piripiri  - PI, neste ato representada pela Sra. Prefeita
Municipal, Jovenilia Alves de Oliveira Monteiro, portadora do CPF n° 619.169.273-00, RG sob n°
1.647.811-SSP-PI e e, de outro lado, a empresa G. LOPES PRODUÇÕES, inscrita sob o CNPJ de n.°
49.236.948/0001-30, endereço Rua Padre Domingos, n° 1510, centro, Piripiri-Pl, neste ato
representado pelo(a) Sr(a). Luiz Gustavo Gonçalves Lopes, CPF n° 033.382.943-36, doravante
chamado abreviadamente CONTRATADO, têm Justo e acordado celebrar o presente CONTRATO,
mediante cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO DO CONTRATO)
l.LFigura como objeto do presente contrato, a contratação de empresa para prestação de serviços

de captação e edições de vídeos e imagens aéreas em eventos realizados pela Secretaria
Municipal Comunicação, conforme processo Administrativo n° 17.207/2023, Dispensa de
Licitação N° 31/2023 com fundamento no art. 75, II da Lei 14.133/2021 e seu respectivo
resultado, nas especificações e valores descritos abaixo:

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO/PRODUTO | QUANT. I VALOR UNIT.
Vôo de Drone com duração de 60 minutos
Vôo de Drone com fotografias

VALOR TOTAL
01 17 R$ 1.250,00 R$21.250,00
02 10 RS 200,00 R$2

ITEM

.000,00
03 Vôo de Drone com filmagens de até

lOminutos

23 R$ 900,00 R$ 20.700,00

04 Edições de vídeos com imagens e filmagens
deaté 10 minutos em todos os formatos

25 R$ 450,00 R$ 11.250,00

VALOR GLOBAL R$ 55.200,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA (DA DOTAÇÃO E DO EMPENHO)
2,1. A despesa decorrente deste CONTRATO, estipulada na Cláusula primeira, ocorrerá por conta

dos seguintes recursos:

DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS
Õ2.13.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO - SECOMUND.

ORÇAMENTÁRIA

PROJETO

ATIVIDADE

24.122.0096.2159.0000- DEPARTAMENTO DE MÍDIAS SOCIAIS

1

O
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PREFE ITURA D E

I PÍRíPiRÍ1

TERRA QUERIDA

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICAELEMENTO DE

DESPENSA

500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

00 - RECURSOS ORDINÁRIOS

1.500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (EXEC.
CORRENTE)

FONTE DE

RECURSOS

3. CLAUSULA TERCEIRA (DO VALOR)
3.1. A contratante pagará a contratada o especificado, na Planilha Orçamentária anexada no

processo, no valor total do contrato de R$ 55.200,00 (cinquenta e cinco mil e duzentos
reais).

4. CLAUSULA QUARTA (FORMA DE PAGAMENTO)
4.1.0 pagamento será feito até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal e após o serviço

contratado terminado ou a critério da administração municipal, concomitantemente o serviço
do solicitado, cuja nota fiscal será emitida somente do serviço solicitado.

4.2.Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

4.3.N0 momento do pagamento, serão feitas as retenções impostas pela legislação vigente, quando
for o caso.

4.4.Por ocasião do pagamento, deverá a contratada apresentar, em cada ato, as certidões negativas
ou positivas com efeito de negativas, em validade, referentes aos Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 de 02 de outubro de
2014 (válida também para efeitos previdenciários), ao FGTS e à Justiça do Trabalho (CNDT),
sendo que a não apresentação implicará na retenção do pagamento até que seja regularizada a
situação da empresa perante os órgãos competentes.

4.5.Contatadas irregularidades na prestação dos serviços, os pagamentos ficaram sobrestados até
que sejam apuradas as responsabilidades pelas irregularidades, sem prejuízo das penalidades
cabíveis.

4.6.0 pagamento pelos serviços prestados será realizado de acordo com as etapas concluídas e
entregues pela contratada, conforme previsto no contrato celebrado entre as partes.

4.7.0s recursos financeiros para a execução dos serviços serão provenientes do orçamento
municipal, previstos segundo o Art. 320, o qual versa: “A receita arrecadada com a cobrança
das multas de trânsito será aplicada, exclusivamente, em sinalização, em engenharia de
tráfego, em engenharia de campo, em policiamento, em fiscalização, em renovação de frota
circulante e em educação de trânsito” (Redação dada pela Lei n° 14.440, de 2022),
devidamente aprovados e destinados ao projeto específico.

5. CLÁUSULA QUINTA (DOS RECURSOS EMPREGADOS)
5.1.0 pagamento dos itens efetivamente fornecidos será efetuado mediante ordem de crédito

conta corrente da Contratada, indicada na sua proposta e dar-se-á no prazo máximo de até 30
(trinta) dias, contados a partir da data do recebimento definitivo do objeto após solicitação de
pagamento no Setor de Protocolo da secretaria, devidamente instruído com os seguintes
documentos nos termos do art.63 da Lei n° 4.320/1964:

a) Requerimento de pagamento contendo no mínimo a qualificação do credor (dados
básicos, data e assinatura do representante legal), o valor requerido e a competência a
que se refere;

b) Nota de Empenho (cópia);
c) Nota Fiscal, atestada pelo fiscal do contrato;
d) Comprovantes da entrega do material e/ou da prestação efetiva do serviço;
e) Cópia do contrato e aditivos (se for o caso): caso inexista, apresentar

em

2

O
Q
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PREFE I TURA D E

TERRA QUERIDA

Fornecimento dos serviços prestados e/ou dos materiais fornecidos,
f) Documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021;
g) Comprovação da condição de optante do SIMPLES: apenas credores optantes; e
h) Outros documentos contratualmente exigidos: o credor deve verificar particularidades

estabelecidas no instrumento contratual como relatórios, comprovantes de
cumprimento de obrigações tributárias, previdenciárias, trabalhistas ou outros.

5.2.0 prazo para pagamento somente começará a fluir a partir da data de entrada do requerimento
devidamente instruído no Setor de Protocolo da secretaria.

5.3.Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

5.4.D0 pagamento serão descontadas as despesas com seguros, transportes, fretes, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na execução do objeto
que correrão por conta da CONTRATADA, resguardada  a situação do optante do Simples
Nacional, devidamente comprovado.

5.5.Se a nota fiscal apresentar irregularidades, falhas ou omissões que comprometam a liquidação
da despesa, ou a contratada não apresentar todas as condições de habilitação, o prazo
supracitado será contado a partir da data em que tais impropriedades forem sanadas.

5.6.Caso seja detectado algum problema na documentação entregue anexa à nota fiscal, será
concedido, pela Contratante, prazo para regularização. Após o decurso deste, em
permanecendo a inércia da Contratada, o contrato será rescindido com aplicação de multa
prevista em capítulo próprio.

5.7.Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual,
atraso do pagamento dos salários e recolhimento dos respectivos encargos sociais.

5.8.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os
recursos e meios que lhes são inerentes.

5.9.E vedado à CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do
contrato.

5.10.Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado.
5.11.0 pagamento será efetuado mediante Ordem Bancária. Para tanto, a CONTRATADA

registrada deverá informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número
do banco; nome e código da agência; e número da conta corrente).

6. CLAUSULA SEXTA (DOS MOTIVOS DE RESCISÃO)
6.1.Constitui motivos de rescisão, além das demais hipóteses previstas neste instrumento:
a) O atraso injustificado na entrega;
b) A prestação de serviços de qualidade baixa, que não atenda as necessidades da Administração.
6.2.0 presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente pela administração ou por acordo

entre as partes, com pagamento do que já houver sido executado, ou, ainda, judicialmente.
6.3.0bservar-se-á ainda quanto à rescisão do presente contrato as disposições contidas nos arts.

155 e seguintes da Lei 14.133/2021 e outras disposições da referida legislação, sendo que, em
caso de rescisão, art. 138, administrativa deverão ser assegurados os direitos da administração
contratante, especialmente dos de que trata o art. 139 da mesma Lei.

7. CLÁUSULA SÉTIMA (DA NORMATIZAÇÃO)
7.1.0 presente contrato administrativo regula-se pelas cláusulas aqui definidas, pela Dispensa n®

31/2023 da Secretaria Municipal de Administração de Piripiri, Estado do Piauí, de acordo com
Lei n° 14.133/2021 com suas alterações ocorridas, enfim, pelos demais preceitos de direito
público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e ̂

3
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disposições de direito privado.

8. CLÁUSULA OITAVA (DA VIGÊNCIA)
8.1.0 presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e terá duração de 06 (seis,)

meses, podendo ser rescindido ou prorrogado nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021 caso
fique comprovado, observadas as disposições legais reguladoras da matéria.

9. CLÁUSULA NONA (DA VINCULAÇÃO)
9.1.Vincula-se este contrato, nos termos da lei 14.133/2021 e suas modificações, ao Processo

Administrativo n° 17.207/2023 na Dispensa de Licitação N° 31/2023 com fundamento no art.
75, II da Lei 14.133/2021, aplicando-se ao mesmo todas as disposições contidas no Edital da
Licitação citada, inclusive, no que se refere as sanções aplicáveis por inadimplemento.

10. CLAUSULA DÉCIMA (REAJUSTE)

Havendo prorrogação da vigência contratual e após  1 (um) ano contado da assinatura
do contrato, será assegurado o reajuste nos termos do inciso LVIII, do art. 6° e § 8° do art. 25
da Lei 14.133/2021 adotando o índice IPCA ou outro que vier a substituí-lo, através de
simples apostila conforme prevê o art. 136 da Lei Federal N° 14.133/2021.

10.1.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DAS SANÇÕES)
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no contrato pela

Contratada caracterizará inadimplência, sujeitando-a às seguintes penalidades:
I - advertência;

11.1.

II - multa, nos seguintes percentuais e hipóteses:
a) de 30% (trinta por cento) sobre o valor global do contrato firmado, em caso de não
execução do contrato em sua integralidade, motivando a sua rescisão;
b) de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, na hipótese da contratada não
executar os serviços contratados com eficácia, tendo como resultado da ineficiência a perda de
recursos ou a não prestação de contas dos recursos recebidos, acarretando a aplicação de
sanções ao Município.

Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar
com a Administração Municipal por prazo de até 02 (dois) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Municipal,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

O valor das multas aplicadas será descontado dos pagamentos devidos pelo Município
à C

11.2.

11.3.

11.4.

ontratada.

11.5. Todas as multas poderão ser aplicadas cumulativamente na ocorrência das hipóteses
que permitam a sua aplicação.

Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a
contratada responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente.

As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a Contratada de
acionada judicialmente para responder pela responsabilidade civil derivada de perdas e

danos junto ao Município, decorrentes das infrações cometidas.
O valor da multa aplicada à contratada, respeitando o princípio do contraditório e da

ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da
notificação, na forma definida pela legislação, em favor do Município, ficando a contratada
obrigada a comprovar o pagamento mediante a apresentação da cópia do recibo de depósito
efetuado.

ser

11.6.

11.7.

11.8.

11.9. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será
acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês ou fração, inclusive referente aa

4 CM
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mês da quitação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a
data da notificação, após o qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES)
A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

e supressões que fizerem necessárias no objeto do presente contrato até 50 % (cinquenta) do
valor inicial do contrato atualizado, conforme art. Art. 125. da lei 14.133/2021.

12.1.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DOS PROCEDIMENTOS PARA O
FORNECIMENTO)

O Chefe de Compras do Contratante, durante a vigência deste contrato, expedirá as
Ordens de Serviços, que serão entregues à contratada para o fornecimento, obedecidas as
disposições deste contrato.

As ordens de serviço são os documentos hábeis para aperfeiçoar o presente contrato e

13.1.

13.2.

conterão:

a) as especificações e prazo da prestação de serviços;
b) o prazo de entrega dos serviços;
c) o valor unitário e total a ser pago em decorrência da prestação de serviços;
d) o prazo de pagamento, contado da data do recebimento definitivo dos serviços.
13.3. Não será admitida a prestação de serviços pela contratada sem prévia emissão de

Ordem de Serviço.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DO LOCAL DA ENTREGA)
Os serviços deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Comunicação -

SECOM, Centro Administrativo, S/N, Campo das Palmas - Piripiri - PI, Piripiri - Pl, ou outro
local designado pela Secretaria.

14.1.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA
CONTRATADA)

15.1. Das obrigações da contratante:
15.1.1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste procedimento;
15.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais fornecidos em desacordo com as obrigações

assumidas pelo fornecedor;
15.1.3. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas;
15.1.4. Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos produtos fornecidos,

para imediata substituição;
15.1.5. Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento.
15.2. Das obrigações da contratada
15.2.1. Cumprir fielmente o contrato, de modo que  a prestação dos serviços seja, inteira e

devidamente realizado e concluído, de acordo com as especificações, condições e nos
prazos estabelecidos no contrato;

15.2.2. Reparar, corrigir ou substituir, no todo ou em parte, os serviços que comprovadamente
não atenderem ou estiverem em desacordo com as especificações constantes do objeto
contratual;

15.2.3. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio do Município e/ou terceiros;
15.2.4. Aceitar, nas mesmas condições da proposta adjudicada, os acréscimos ou supressões do

objeto licitado nos limites estabelecidos no artigo 125 da Lei n° 14.133 de 1° de abril de
2021;

15.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições da habilitação e qualificação
exigidas no processo licitatório. ^
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16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO)
O Contratante terá o prazo legal para promover a publicidade do presente contrato

após a sua assinatura.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA (DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS)
Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem

a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras,
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA (DA EQUIPE TÉCNICA)
A contratada deverá disponibilizar uma equipe técnica qualificada e experiente para a

execução dos serviços, composta por profissionais especializados  em trânsito, engenharia de
transportes, engenharia civil e demais áreas afins.

A equipe técnica deverá ser composta por profissionais devidamente registrados nos
órgãos competentes e com comprovada experiência em consultoria em trânsito e projetos de
sinalização.

16.1.

17.1.

18.1.

18.2.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA (DOS CASOS OMISSOS)
Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei Federal N° 14.133/2021 e LC19.1.

123/2006.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA (DO FORO)
Fica eleito o Foro da Cidade de Piripiri, Pl, como o único competente para dirimir

quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste Contrato.
E para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o

presente Instrumento, em duas vias que, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas
partes e testemunhas abaixo, a tudo presente.

Piripiri (PI), 30 de novembro de 2/123.

20.1.

JOVENÍLjXÃLVÊS DE OLIVEIRA MONTEIRO
Prefeita Municipal

- CONTRATANTE -

OPES PRODUÇÕES
CNPJ N°: 49.236.948/0001-30

Luiz Gustavo Gonçalves Lopes
CPF: 033.382.943-36

Representante legal da empresa
- CONTRATADA-

V/W

Testemunhas:

CPF.; CPF.: Oío. 5oi
RG.: RG.:

6
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CONSOLIDAÇÃO DOS VALORES DA PESQUISA DE MERCADO

ITEM Nº DO PROCESSO DESCRIÇÃO MÉTODO ESTATÍSTICO VALOR DE MERCADO

1 23.0.000114894-0
Contratação de empresa especializada na prestação de 

Serviços de captação de imagens aéreas através de 
locação de drones

MEDIANA  R$                                     575,00 

RELATÓRIO SINTÉTICO
AVALIAÇÃO DO PREÇO DE MERCADO - CGJ/PI

Página 1 de 2
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PROCESSO Nº 23.0.000114894-0

PRORROGAÇÃO CONTRATUAL? Não

MÉDIA R$ 535,0000 30%
MEDIANA R$ 575,0000

DESVIO PADRÃO AMOSTRAL R$ 201,4117 70%

COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 37,65% Não

MÉTODO ESTATÍSTICO INDICADO  MEDIANA 

PREÇO MÍNIMO R$ 290,0000

PROBLEMAS DA PESQUISA

EMPRESA/FONTE TIPO DE FONTE LOCALIZADOR SEI!  PREÇO AVALIAÇÃO OBSERVAÇÃO

PE Nº 07/2023 - TST 24ª REGIÃO MS COMPRASNET 4940217 450,0000R$           VÁLIDO

PE Nº 03/2023 - PGJ - CE COMPRASNET 4940217 290,0000R$           VÁLIDO - PREÇO PÚBLICO
Retirando preço(s) excessivamente elevado(s), o valor é inexequível (57,14% da 

média dos demais preços). Todavia é considerado válido por ser um preço 
praticado pela Administração Pública.

ANTONIO MARQUES SOBRINHO FORNECEDOR 4940217 700,0000R$           VÁLIDO

LUCIANO DE ARAUJO RIBEIRO FORNECEDOR 4940217 180,0000R$           INEXEQUÍVEL Retirando preço(s) excessivamente elevado(s), o valor é 33,64% da média dos 
demais preços.

ITELSINO B FILHO & SILVA LTDA FORNECEDOR 4940217 890,0000R$           EXCESSIVAMENTE ELEVADO O valor é 49,58% superior à média dos demais preços.

ELETRICA LOC. E EVENTOS LTDA FORNECEDOR 4940217 700,0000R$           VÁLIDO

Dispesa Nº 31/23 - Pref. de Piripiri-PI COMPRASNET 4940217 1.250,0000R$        EXCESSIVAMENTE ELEVADO O valor é 133,64% superior à média dos demais preços.

Inexequíveis: valor inferior a 70,00% da média dos demais preços.

Utilizar PREÇO MÍNIMO?

PREÇO DE MERCADO R$ 575,0000

A Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí alerta! Justificar no processo a impossibilidade de ampliação da pesquisa, pois foi encontrado o 
seguinte problema: 1.  Os preços praticados pela Administração Pública não são a maioria das fontes . 

INFORMAÇÕES INICIAIS

ITEM PESQUISADO: Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de captação de imagens aéreas através de locação de 

PREÇO CONTRATADO

CRITÉRIOS ESTATÍSTICOS

Excessivamente elevado: valor superior a 30,00% da média dos demais preços.

RELATÓRIO ANALÍTICO
AVALIAÇÃO DO PREÇO DE MERCADO - CGJ/PI
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SEÇÃO DE COMPRAS DA CGJ/PI - COMPRASCGJ 

Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830  

Teresina - PI - www.tjpi.jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO

Processo nº 18.020/2023
Pregão Eletrônico nº 07/2023

Página 1 de 16

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023

(Modo de disputa Aberto)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS FOTOGRÁFICOS, DE FILMAGEM, DE LOCUÇÃO, DE STREAMING PARA 
TRANSMISSÃO DE EVENTOS AO VIVO PELA INTERNET E DISPONIBILIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE SOM, ILUMINAÇÃO E IMAGEM NECESSÁRIOS À COBERTURA DOS 
TREINAMENTOS DE PESSOAL, PALESTRAS, EVENTOS E OUTRAS ATIVIDADES A SEREM 
PROMOVIDAS POR ESTE TRIBUNAL, NA CIDADE DE CAMPO GRANDE MS.

IMPORTANTE:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO SITE gov.br/ .

ABERTURA DA SESSÃO: 29/03/2023 (quarta-feira) às 14h30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA DF).

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF).

EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO DESCRITAS NO 
SISTEMA ELETRÔNICO E AS CONSTANTES DESTE EDITAL, PREVALECERÃO AS DO 
EDITAL.

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS FOTOGRÁFICOS, DE FILMAGEM, DE LOCUÇÃO, DE STREAMING PARA 
TRANSMISSÃO DE EVENTOS AO VIVO PELA INTERNET E DISPONIBILIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE SOM, ILUMINAÇÃO E IMAGEM NECESSÁRIOS À COBERTURA DOS 
TREINAMENTOS DE PESSOAL, PALESTRAS, EVENTOS E OUTRAS ATIVIDADES A SEREM 
PROMOVIDAS POR ESTE TRIBUNAL, NA CIDADE DE CAMPO GRANDE MS.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO

Processo nº 18.020/2023
Pregão Eletrônico nº 07/2023

Página 2 de 16

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO torna público, para conhecimento dos 

interessados, que fará realizar no dia 29 de março de 2023 (quarta-feira), às 14h30 (horário de 

Brasília/DF), por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação INTERNET e por 

intermédio do Pregoeiro, nos termos da Portaria TRT/GP/DG nº 630/2022, licitação na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o nº 07/2023, tipo menor preço, modo de disputa Aberto, 

que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS FOTOGRÁFICOS, DE FILMAGEM, DE LOCUÇÃO, DE STREAMING PARA 

TRANSMISSÃO DE EVENTOS AO VIVO PELA INTERNET E DISPONIBILIZAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE SOM, ILUMINAÇÃO E IMAGEM NECESSÁRIOS À COBERTURA DOS 

TREINAMENTOS DE PESSOAL, PALESTRAS, EVENTOS E OUTRAS ATIVIDADES A SEREM 

PROMOVIDAS POR ESTE TRIBUNAL, NA CIDADE DE CAMPO GRANDE MS, conforme 

especificações e condições constantes dos Anexos deste Edital, pelo regime de execução indireta,

empreitada por preço global, a ser regida pelas regras deste Edital, pela Lei nº 10.520/2002, pela 

Lei Complementar nº 123/2006, pelo Decreto nº 10.024/2019, pela legislação complementar e, 

subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993, observadas as disposições a seguir estabelecidas.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET no endereço 
eletrônico gov.br/ , mediante as condições de segurança oferecidas pela criptografia 
e pela autenticação, em todas as suas etapas.

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro designado, mediante a inserção e o monitoramento 
de dados gerados ou transferidos para o sistema eletrônico de compras do governo federal 
(www.gov.br/compras).

2. DO OBJETO

2.1. O objeto da presente licitação consiste na contratação de empresa especializada para execução 
de serviços fotográficos, de filmagem, de locução, de streaming para transmissão de eventos 
ao vivo pela Internet e disponibilização de equipamentos de som, iluminação e imagem 
necessários à cobertura dos treinamentos de pessoal, palestras, eventos e outras atividades 
a serem promovidas por este Tribunal, na cidade de Campo Grande MS, conforme as 
especificações e as condições constantes dos anexos deste Edital, bem como as disposições a 
seguir estabelecidas.

2.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no sistema eletrônico e as 
especificações constantes deste Edital, prevalecerão as do Edital.

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, no Programa de Trabalho 
02.122.0033.4256.0054 (Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho), nas Naturezas de Despesa 
3.3.90.39 (Outros Serviços de Terceiros - PJ) e 3.3.90.30 (Material de Consumo).

2. DO OBJETO

2.1. O objeto da presente licitação consiste na contratação de empresa especializada para execução 
de serviços fotográficos, de filmagem, de locução, de streaming para transmissão de eventos 
ao vivo pela Internet e disponibilização de equipamentos de som, iluminação e imagem 
necessários à cobertura dos treinamentos de pessoal, palestras, eventos e outras atividades 
a serem promovidas por este Tribunal, na cidade de Campo Grande MS, conforme as 
especificações e as condições constantes dos anexos deste Edital, bem como as disposições a 
seguir estabelecidas.
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EDITAL

Pregão Eletrônico nº 003/2023
Data de Abertura: 06/02/2023 às 10h:00min no 
sítio: https://www.gov.br/compras

Objeto

Registro de Preços para futuras contratações de empresa para a prestação de serviços de 
filmagem, edição e pós-produção de eventos, produções jornalísticas e 
promocionais/institucionais/documentais e produção de áudios, para veiculação em locais de 
interesse do Ministério Público do Estado do Ceará, conforme especificações e estimativas de 
quantidades contidas no Anexo A do Termo de Referência.

Valor Total Estimado

ANEXO B DO TERMO DE REFERÊNCIA

Registro de Preço? Vistoria Instrumento Contratual
Forma de 

Adjudicação

SIM Não se aplica NÃO GRUPO (único)

Documentos de habilitação (veja item 14)*

Requisitos Básicos: 
- Sicaf ou documentos equivalentes 
- Certidão CNJ 
- Certidão do Portal da Transparência 
- Certidão CNDT 
- Certidão negativa de falência 

Requisitos específicos: 
- Qualificação técnica (subitem 14.11 do 
Edital)

* O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado na seção do 
instrumento convocatório acima indicada.

Lic. Exclusiva 
ME/EPP?

Cota Reservada p/ 
ME/EPP?

Exige Amostra?
Bens ou serviços de 

informática?

NÃO NÃO SIM (Item 18 do TR) NÃO

Prazo para envio da proposta/documentação

Até 4 (quatro) horas após a convocação realizada pelo pregoeiro.

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações

Até 1º/02/2023 para o endereço: 
licitacao@mpce.mp.br

Até 1º/02/2023 para o endereço: 
licitacao@mpce.mp.br

OBS.: A disputa dar-se-á pelo ABERTO E FECHADO

EDITAL

Pregão Eletrônico nº 003/2023

Objeto

Registro de Preços para futuras contratações de empresa para a prestação de serviços de 
filmagem, edição e pós-produção de eventos, produções jornalísticas e 
promocionais/institucionais/documentais e produção de áudios, para veiculação em locais de 
interesse do Ministério Público do Estado do Ceará, conforme especificações e estimativas de 
quantidades contidas no Anexo A do Termo de Referência.
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2

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023

CÓDIGO IDENTIFICADOR NO COMPRAS.GOV.BR: UASG 926484

PGA nº 09.2022.00015890-6

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DO CEARÁ, por meio da PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO CEARÁ, com sede na Av. General Afonso Albuquerque Lima, 130 - Cambeba, 

Fortaleza - CE, CEP 60822-325, CNPJ nº 06.928.790/0001-56, realizará licitação, para registro 

de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos deste edital e seus 

anexos.

1. DO TIPO: Menor Preço

2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (alterada pela Lei Complementar n° 147/2014); 

Decreto Estadual nº 33.326/2019; Decreto Estadual nº 32.824, de 11 de outubro de 2018; 

subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, Lei Federal 

nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, Lei Federal nº 9.873, de 23 de novembro de 1999 e os Decretos 

Federais 3.555/2000, 10.024/2019, 7.892/2013 e 8.538/2015, que regulamentam no âmbito da 

Administração Pública Federal, o pregão presencial, o pregão eletrônico, o registro de preços e o 

tratamento diferenciado reservado às microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) em 

certames licitatórios, respectivamente.

4. DO OBJETO: Registro de Preços para futuras contratações de empresa para a prestação de 

serviços de filmagem, edição e pós-produção de eventos, produções jornalísticas e 

promocionais/institucionais/documentais e produção de áudios, para veiculação em locais de 

interesse do Ministério Público do Estado do Ceará, conforme especificações e estimativas de 

quantidades contidas no Anexo A do Termo de Referência.

5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO

5.1 O edital está disponível gratuitamente nos sítios: http://www.mpce.mp.br/portal-da-

transparencia/licitacoescontratos-e-convenios/licitacoes/ e https://www.gov.br/compras

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023

CÓDIGO IDENTIFICADOR NO COMPRAS.GOV.BR: UASG 926484

4. DO OBJETO: Registro de Preços para futuras contratações de empresa para a prestação de 

serviços de filmagem, edição e pós-produção de eventos, produções jornalísticas e 

promocionais/institucionais/documentais e produção de áudios, para veiculação em locais de 

interesse do Ministério Público do Estado do Ceará, conforme especificações e estimativas de 

quantidades contidas no Anexo A do Termo de Referência
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023

PGA nº 09.2022.00015890-6

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA

1. SETOR REQUISITANTE

1.1. Assessoria de Imprensa do Ministério Público do Estado do Ceará.

2. DO OBJETO

2.1. Registro de Preços para futuras contratações de empresa para a prestação de serviços de 

filmagem, edição e pós-produção de eventos, produções jornalísticas e 

promocionais/institucionais/documentais e produção de áudios, para veiculação em locais de 

interesse do Ministério Público do Estado do Ceará, conforme especificações e estimativas de 

quantidades contidas no Anexo A deste Termo.

2.2. Havendo divergência entre o código CATSER e a especificação deste Termo de 

3. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

3.1. Em razão da necessidade recorrente do registro em mídia audiovisual de eventos 

institucionais como solenidades, congressos, seminários, palestras, treinamentos, cursos, 

minicursos, dentre outros que se fizerem pertinentes, bem como o registro de conteúdos 

institucionais e promocionais, de cunho jornalístico ou não, faz-se imprescindível a contratação de 

empresa prestadora de serviços audiovisuais. 

3.2. Corroborando com a necessidade de contratação, tem-se o fato da inexistência, no âmbito 

do Ministério Público do Estado do Ceará, de cargos e/ou funções específicos para execução dessas 

atividades em comento.

3.3. A contratação, por sua vez, viabiliza o registro digital que contribuirá para a formação do 

histórico do MPCE, bem como para a sua eventual divulgação e/ou disponibilização pública, 

disseminando informações e contribuindo para a construção e consolidação da imagem 

institucional, com vistas a um dos princípios basilares da Administração Pública: a publicidade.

3.4. Neste contexto, a difusão de conteúdo nos diversos canais de comunicação internos e 

externos, como o portal e canal do YouTube do Ministério Público do Estado do Ceará; outros 

canais da internet, intranet e nas redes sociais existentes, aproximará o cidadão, os Membros e 

servidores ao Ministério Público do Estado do Ceará. Destaca-se que essa aproximação atenderá 

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA

2. DO OBJETO

2.1. Registro de Preços para futuras contratações de empresa para a prestação de serviços de 

filmagem, edição e pós-produção de eventos, produções jornalísticas e 

promocionais/institucionais/documentais e produção de áudios, para veiculação em locais de 

interesse do Ministério Público do Estado do Ceará, conforme especificações e estimativas de 

quantidades contidas no Anexo A deste Termo.
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detentora do registro durante a execução da 
ARP e/ou banco de imagens da PGJ/CE. Ilha de 
edição compatível com o formato das imagens 
captadas, com profissionais especializados para 
a utilização da ilha. DVDs inclusos. 

19 Edição Simples de vídeo de cobertura de 
eventos para acervo, utilizando imagens 
captadas pela detentora do registro durante a 
execução da ARP e/ou banco de imagens da 
PGJ/CE. Edição simples, sem roteiro 
específico. Com inserção de caracteres para 
identificação de pessoas, inserção de abertura e 
encerramento, inserção de efeitos de transição, 
menu interativo e demais elementos que 
facilitem a identificação do evento. Ilha de 
edição compatível com o formato das imagens 
captadas, com profissionais especializados para 
a utilização da ilha. DVDs inclusos. 

19658 600 Hora/ilha

20 Edição de vídeo institucional e/ou promocional, 
utilizando imagens captadas pela detentora do 
registro durante a execução da ARP e/ou banco 
de imagens da PGJ/CE. Ilha de edição 
compatível com o formato das imagens 
captadas, com profissionais especializados para 
a utilização da ilha, atendendo roteiro 
produzido especificamente para o vídeo. 
Incluído serviço de pós-produção com 
capacidade de elaboração de mapas, 
infográficos, motion graphics, letterings, e 
outros recursos videográficos. DVDs inclusos.

19658 600 Hora/ilha

21 Produção de vinhetas animadas e sonorizadas, 
em computação gráfica 2D para utilização em 
vídeos e matérias jornalísticas (abertura, 
transição e encerramento de vídeo). 

15458 20 Por conjunto

22 Trilha sonora de banca de trilha licenciada, 
aplicada em estúdio de áudio, em vídeos e/ou 
matéria jornalística. 

21440 50 Por minuto de 
vídeo

23 Vídeo traduzido em LIBRAS. 12637 20 Por vídeo 
(múltiplo de 5 

minutos de vídeo)
24 Vídeo legendado (idiomas tradicionais: 

português, inglês).
19658 20 Por vídeo 

(múltiplo de 5 
minutos de vídeo)

25 Repórter/Apresentador para atuar em vídeo. 12955 10 Diária de 04 
horas

26 Repórter/Apresentador para atuar em vídeo. 12955 10 Diária de 08 
horas

27 Banco de vozes (masculinas, femininas, 
institucional/clássica, teatral/caricata).

3778 15 Diária de até 01 
hora

28 Captação de imagem aérea com drone. Em 
Fortaleza.

13749 20 Diária de 02 
horas

29 Captação de imagem aérea com drone. Em 
municípios distantes até 300 quilômetros de 
Fortaleza.

13749 15 Diária de 02 
horas

28 Captação de imagem aérea com drone. Em 
Fortaleza.

13749 20 Diária de 02 
horas
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Antônio Marques Sobrinho 

CPF: 770.650.423.91 / CNPJ: 11.937.721.0001.49 

ENDEREÇO FÍSICO: Cep.: 64071120 Rua Buenópilis Nº 5422Verde Lar 

SITE / E-MAIL: a.filhomultimidia@gmail.com 

086988186642 

PROPOSTA DE PREÇO 

Proc. 23.0.000128924-1 

 

À Corregedoria Geral da Justiça do Piauí, em atenção à Solicitação de Proposta de Preço encaminhada, 

apresentamos o valor proposto abaixo, observadas as especificações, prazo e local da prestação dos serviços estabelecidos, conforme 

segue: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNID. DE  
MEDIDA 

QUANTIDADE 
TOTAL 

01 

Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de 
captação de imagens aéreas através de locação de Drone, incluindo 
operador técnico do equipamento, para captura de fotos e vídeos em 
eventos institucionais da Corregedoria Geral da Justiça do Piauí. 
 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 Locação de Drone para captura de fotos e vídeos, incluindo operador 

técnico do equipamento. 
 Requisitos para o equipamento (Drone): 

 Qualidade mínima da imagem capturada: 1080 p (Full HD). 
 Alcance mínimo de transmissão: 5 km. 
 Funcionalidade de gravação em locais abertos e fechados. 
 Autonomia mínima da bateria: 35 minutos. 
 Recurso de gravação vertical nativa. 
 Estabilização de imagem gravada pelo Drone, mediante 

capturas suaves e livres de tremores. 
 Requisitos para o operador técnico: 

 Operação do equipamento conforme orientações do 
Contratante. 
 Controle preciso e seguro do equipamento durante as 

gravações. 
 Disponibilização das gravações: Mediante compartilhamento de 

arquivos em nuvem. 

R$700,00 R$84.000,00 

Atenciosamente, 

______________________________ 

Antônio Marques Sobrinho  

Diretor administrativo 

Teresina, 16.11.2023 
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ITELSINO B FILHO SILVA LTDA  

CPF: 24.260.553/0001 - ME 

AVENIDA VALTER ALENCAR, 609 / BAIRRO SÃO PEDRO / TERESINA-PI 

PROPAGTEL@GMAIL.COM 

CONTATATO: 86 99936 8415 

PROPOSTA DE PREÇO 

Proc. 23.0.000128924-1 

 

À Corregedoria Geral da Justiça do Piauí, 

Em atenção à Solicitação de Proposta de Preço encaminhada, apresentamos o valor 

proposto abaixo, observadas as especificações, prazo e local da prestação dos serviços 

estabelecidos, conforme segue: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNID. DE  
MEDIDA 

QUANTIDADE 
TOTAL 

01 

Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços 
de captação de imagens aéreas através de locação de Drone, 
incluindo operador técnico do equipamento, para captura de fotos 
e vídeos em eventos institucionais da Corregedoria Geral da Justiça 
do Piauí. 
 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 Locação de Drone para captura de fotos e vídeos, incluindo 

operador técnico do equipamento. 
 Requisitos para o equipamento (Drone): 

 Qualidade mínima da imagem capturada: 1080 p (Full 
HD). 

 Alcance mínimo de transmissão: 5 km. 
 Funcionalidade de gravação em locais abertos e 

fechados. 
 Autonomia mínima da bateria: 35 minutos. 
 Recurso de gravação vertical nativa. 
 Estabilização de imagem gravada pelo Drone, mediante 

capturas suaves e livres de tremores. 
 Requisitos para o operador técnico: 

 Operação do equipamento conforme orientações do 
Contratante. 

 Controle preciso e seguro do equipamento durante as 
gravações. 

 Disponibilização das gravações: Mediante 
compartilhamento de arquivos em nuvem. 

 
 

R$                   890,00

120 (HORAS)  
 

R$        106.800,00

Atenciosamente, 

      _________________________________________________ 
ITELSINO BENTO FERREIRA FILHO 

Diretor Geral 
 

TERESINA, 14 DE NOVEMBRO DE 2023 
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COTAÇÃO 6 
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Digitally signed by 
LIDIANNE TEIXEIRA 
AIRES SANTOS:
78849586353
Date: 2023-11-21 11:
15:47

LIDIANNE
TEIXEIRA

AIRES
SANTOS:

78849586353
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Solicitação de Cotação - Serviços de captação de imagens aéreas através de locação
de Drone - CGJ-PI

clc-corcgjpi <clc-corcgjpi@tjpi.jus.br>
Qui, 09/11/2023 16:11
Cco: a.filhomultimidia@gmail.com <a.filhomultimidia@gmail.com>; mfdrones@hotmail.com <mfdrones@hotmail.com>; 
recdrone@hotmail.com <recdrone@hotmail.com>; eyglane@gmail.com <eyglane@gmail.com>; allfilmshd@gmail.com
<allfilmshd@gmail.com>; imagemeacao@uol.com.br <imagemeacao@uol.com.br>; tecvideocomercial@hotmail.com
<tecvideocomercial@hotmail.com>; thiagocbranco@outlook.com <thiagocbranco@outlook.com> 

1 anexos (18 KB)
Modelo de Proposta (Lei 14.133-21) - DRONES.docx;

  
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ – CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ  

Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830 Teresina – PI  
www.tjpi.jus.br – E-mail: clc-corcgjpi@tjpi.jus.br - Telefone: (86) 98116-4765 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 Proc. 23.0.000128924-1 

Senhor Fornecedor,  
 
Em atenção ao disposto na Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), à
Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021 (dispõe sobre o procedimento administrativo para a
realização de pesquisa de preços) e ao Provimento CGJ nº 107/2022 (regula os processos de
compras de bens e de contratações de serviços no âmbito CGJ/PI), SOLICITA-SE a Vossa Senhoria
a apresentação de Proposta de Preços, devendo atender ao descritivo abaixo:  
 
Objeto:  
 
Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de captação de imagens
aéreas através de locação de Drone, incluindo operador técnico do equipamento, para
captura de fotos e vídeos em eventos institucionais da Corregedoria Geral da Justiça do
Piauí e Corregedoria do Foro Extrajudicial do Piauí. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. DE  
MEDIDA 

QUANTIDADE 
TOTAL 

01 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 
– Locação de Drone para captura de fotos e
vídeos, incluindo operador técnico do
equipamento. 
– Requisitos para o equipamento (Drone): 

– Qualidade mínima da imagem
capturada: 1080 p (Full HD). 

Hora de
prestação de

serviço. 

120 (sessenta)
horas. 
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– Alcance mínimo de transmissão: 5
km. 
– Funcionalidade de gravação em
locais abertos e fechados. 
– Autonomia mínima da bateria: 35
minutos. 
– Recurso de gravação vertical nativa. 
– Estabilização de imagem gravada
pelo Drone, mediante capturas suaves
e livres de tremores. 

– Requisitos para o operador técnico: 
– Operação do equipamento conforme
orientações do Contratante. 
– Controle preciso e seguro do
equipamento durante as gravações. 
– Disponibilização das gravações:
Mediante compartilhamento de
arquivos em nuvem. 

 
No valor ofertado, devem estar incluídas as despesas ordinárias diretas e indiretas, inclusive frete,
tributos e impostos.  
 
A Proposta a ser encaminhada deve conter:  

1. descrição do objeto, valor unitário e total;  
2. CPF ou CNPJ do proponente;  
3. endereços físico, eletrônico e telefone de contato;  
4. data de emissão; e  
5. nome completo e identificação do responsável.  

 
Sugere-se o preenchimento dos campos no Modelo de Proposta de Preço que segue como Anexo.  
O prazo para resposta à presente solicitação é de 03 (três) dias úteis.
A Proposta pode ser apresentada em documento a ser encaminhado diretamente como resposta a
este E-mail.

Em caso de dúvidas, entre em contato conosco através do número: 86 98116-4765 (whatsapp)  
Atenciosamente,  
  

Priscylla Magalhães de Almeida Ramos Freitas 
Chefe da Seção de Compras da CGJ-PI 
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Solicitação de Cotação - Serviços de captação de imagens aéreas através de locação
de Drone - CGJ-PI

clc-corcgjpi <clc-corcgjpi@tjpi.jus.br>
Ter, 14/11/2023 14:03
Cco: propagtel@gmail.com <propagtel@gmail.com>; colossalfilmscontato@gmail.com <colossalfilmscontato@gmail.com> 

1 anexos (18 KB)
Modelo de Proposta (Lei 14.133-21) - DRONES.docx;

 

  
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ – CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ  

Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830 Teresina – PI  
www.tjpi.jus.br – E-mail: clc-corcgjpi@tjpi.jus.br - Telefone: (86) 98116-4765 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 Proc. 23.0.000128924-1 

Senhor Fornecedor,  
 
Em atenção ao disposto na Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), à
Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021 (dispõe sobre o procedimento administrativo para a
realização de pesquisa de preços) e ao Provimento CGJ nº 107/2022 (regula os processos de
compras de bens e de contratações de serviços no âmbito CGJ/PI), SOLICITA-SE a Vossa Senhoria
a apresentação de Proposta de Preços, devendo atender ao descritivo abaixo:  
 
Objeto:  
 
Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de captação de imagens
aéreas através de locação de Drone, incluindo operador técnico do equipamento, para
captura de fotos e vídeos em eventos institucionais da Corregedoria Geral da Justiça do
Piauí e Corregedoria do Foro Extrajudicial do Piauí. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. DE  
MEDIDA 

QUANTIDADE 
TOTAL 

01 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 
– Locação de Drone para captura de fotos e
vídeos, incluindo operador técnico do
equipamento. 
– Requisitos para o equipamento (Drone): 

– Qualidade mínima da imagem
capturada: 1080 p (Full HD). 
– Alcance mínimo de transmissão: 5
km. 

Hora de
prestação de

serviço. 

120 (sessenta)
horas. 
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– Funcionalidade de gravação em
locais abertos e fechados. 
– Autonomia mínima da bateria: 35
minutos. 
– Recurso de gravação vertical nativa. 
– Estabilização de imagem gravada
pelo Drone, mediante capturas suaves
e livres de tremores. 

– Requisitos para o operador técnico: 
– Operação do equipamento conforme
orientações do Contratante. 
– Controle preciso e seguro do
equipamento durante as gravações. 
– Disponibilização das gravações:
Mediante compartilhamento de
arquivos em nuvem. 

 
No valor ofertado, devem estar incluídas as despesas ordinárias diretas e indiretas, inclusive frete,
tributos e impostos.  
 
A Proposta a ser encaminhada deve conter:  

1. descrição do objeto, valor unitário e total;  
2. CPF ou CNPJ do proponente;  
3. endereços físico, eletrônico e telefone de contato;  
4. data de emissão; e  
5. nome completo e identificação do responsável.  

 
Sugere-se o preenchimento dos campos no Modelo de Proposta de Preço que segue como Anexo.  
O prazo para resposta à presente solicitação é de 01 (um) dia útil.
A Proposta pode ser apresentada em documento a ser encaminhado diretamente como resposta a
este E-mail.

Em caso de dúvidas, entre em contato conosco através do número: 86 98116-4765 (whatsapp)  
Atenciosamente,  
  

Priscylla Magalhães de Almeida Ramos Freitas 
Chefe da Seção de Compras da CGJ-PI 
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Re: Solicitação de Cotação - Serviços de captação de imagens aéreas através de
locação de Drone - CGJ-PI

Alvino Filho <a.filhomultimidia@gmail.com>
Qui, 16/11/2023 19:21
Para: clc-corcgjpi <clc-corcgjpi@tjpi.jus.br> 

1 anexos (43 KB)
Modelo de Proposta (Lei 14.133-21) - DRONES Teresina.docx;

BOA TARDE
OBRIGADO PELA OPORTUNIDADE

Em ter., 14 de nov. de 2023 às 11:16, clc-corcgjpi <clc-corcgjpi@tjpi.jus.br> escreveu:

De: clc-corcgjpi <clc-corcgjpi@tjpi.jus.br>
Enviado: quinta-feira, 9 de novembro de 2023 16:10
Assunto: Solicitação de Cotação - Serviços de captação de imagens aéreas através de locação de Drone -
CGJ-PI
 

  
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ – CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ  

Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830 Teresina – PI  
www.tjpi.jus.br – E-mail: clc-corcgjpi@tjpi.jus.br - Telefone: (86) 98116-4765 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 Proc. 23.0.000128924-1 

Senhor Fornecedor,  
 
Em atenção ao disposto na Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), à
Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021 (dispõe sobre o procedimento administrativo para a
realização de pesquisa de preços) e ao Provimento CGJ nº 107/2022 (regula os processos de
compras de bens e de contratações de serviços no âmbito CGJ/PI), SOLICITA-SE a Vossa
Senhoria a apresentação de Proposta de Preços, devendo atender ao descritivo abaixo:  
 
Objeto:  
 
Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de captação de imagens
aéreas através de locação de Drone, incluindo operador técnico do equipamento, para
captura de fotos e vídeos em eventos institucionais da Corregedoria Geral da Justiça do
Piauí e Corregedoria do Foro Extrajudicial do Piauí. 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. DE  
MEDIDA 

QUANTIDADE 
TOTAL 

01 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 
– Locação de Drone para captura de fotos e
vídeos, incluindo operador técnico do
equipamento. 
– Requisitos para o equipamento (Drone): 

– Qualidade mínima da imagem
capturada: 1080 p (Full HD). 
– Alcance mínimo de transmissão: 5
km. 
– Funcionalidade de gravação em
locais abertos e fechados. 
– Autonomia mínima da bateria: 35
minutos. 
– Recurso de gravação vertical nativa. 
– Estabilização de imagem gravada
pelo Drone, mediante capturas suaves
e livres de tremores. 

– Requisitos para o operador técnico: 
– Operação do equipamento conforme
orientações do Contratante. 
– Controle preciso e seguro do
equipamento durante as gravações. 
– Disponibilização das gravações:
Mediante compartilhamento de
arquivos em nuvem. 

Hora de
prestação de

serviço. 
120 (sessenta)

horas. 

 
No valor ofertado, devem estar incluídas as despesas ordinárias diretas e indiretas, inclusive frete,
tributos e impostos.  
 
A Proposta a ser encaminhada deve conter:  

1. descrição do objeto, valor unitário e total;  
2. CPF ou CNPJ do proponente;  
3. endereços físico, eletrônico e telefone de contato;  
4. data de emissão; e  
5. nome completo e identificação do responsável.  

 
Sugere-se o preenchimento dos campos no Modelo de Proposta de Preço que segue como
Anexo.  
O prazo para resposta à presente solicitação é de 03 (três) dias úteis.
A Proposta pode ser apresentada em documento a ser encaminhado diretamente como resposta a
este E-mail.

Em caso de dúvidas, entre em contato conosco através do número: 86 98116-4765 (whatsapp)  
Atenciosamente,  
  

Priscylla Magalhães de Almeida Ramos Freitas 
Chefe da Seção de Compras da CGJ-PI 
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RE: Solicitação de Cotação - Serviços de captação de imagens aéreas através de
locação de Drone - CGJ-PI

REC DRONE <recdrone@hotmail.com>
Ter, 14/11/2023 19:24
Para: clc-corcgjpi <clc-corcgjpi@tjpi.jus.br> 

1 anexos (118 KB)
drone Modelo de Proposta (Lei 14.133-21) - DRONES.pdf;

Olá Boa Tarde, 

Segue em anexo proposta assinada e preenchida.

Grato 

Luciano Ribeiro - Recdrone

De: clc-corcgjpi <clc-corcgjpi@tjpi.jus.br>
Enviado: quinta-feira, 9 de novembro de 2023 14:10
Assunto: Solicitação de Cotação - Serviços de captação de imagens aéreas através de locação de Drone - CGJ-
PI
 

  
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ – CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ  

Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830 Teresina – PI  
www.tjpi.jus.br – E-mail: clc-corcgjpi@tjpi.jus.br - Telefone: (86) 98116-4765 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 Proc. 23.0.000128924-1 

Senhor Fornecedor,  
 
Em atenção ao disposto na Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), à
Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021 (dispõe sobre o procedimento administrativo para a
realização de pesquisa de preços) e ao Provimento CGJ nº 107/2022 (regula os processos de
compras de bens e de contratações de serviços no âmbito CGJ/PI), SOLICITA-SE a Vossa Senhoria
a apresentação de Proposta de Preços, devendo atender ao descritivo abaixo:  
 
Objeto:  
 
Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de captação de imagens
aéreas através de locação de Drone, incluindo operador técnico do equipamento, para
captura de fotos e vídeos em eventos institucionais da Corregedoria Geral da Justiça do
Piauí e Corregedoria do Foro Extrajudicial do Piauí. 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. DE  
MEDIDA 

QUANTIDADE 
TOTAL 

01 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 
– Locação de Drone para captura de fotos e
vídeos, incluindo operador técnico do
equipamento. 
– Requisitos para o equipamento (Drone): 

– Qualidade mínima da imagem
capturada: 1080 p (Full HD). 
– Alcance mínimo de transmissão: 5
km. 
– Funcionalidade de gravação em
locais abertos e fechados. 
– Autonomia mínima da bateria: 35
minutos. 
– Recurso de gravação vertical nativa. 
– Estabilização de imagem gravada
pelo Drone, mediante capturas suaves
e livres de tremores. 

– Requisitos para o operador técnico: 
– Operação do equipamento conforme
orientações do Contratante. 
– Controle preciso e seguro do
equipamento durante as gravações. 
– Disponibilização das gravações:
Mediante compartilhamento de
arquivos em nuvem. 

Hora de
prestação de

serviço. 
120 (sessenta)

horas. 

 
No valor ofertado, devem estar incluídas as despesas ordinárias diretas e indiretas, inclusive frete,
tributos e impostos.  
 
A Proposta a ser encaminhada deve conter:  

1. descrição do objeto, valor unitário e total;  
2. CPF ou CNPJ do proponente;  
3. endereços físico, eletrônico e telefone de contato;  
4. data de emissão; e  
5. nome completo e identificação do responsável.  

 
Sugere-se o preenchimento dos campos no Modelo de Proposta de Preço que segue como Anexo.  
O prazo para resposta à presente solicitação é de 03 (três) dias úteis.
A Proposta pode ser apresentada em documento a ser encaminhado diretamente como resposta a
este E-mail.

Em caso de dúvidas, entre em contato conosco através do número: 86 98116-4765 (whatsapp)  
Atenciosamente,  
  

Priscylla Magalhães de Almeida Ramos Freitas 
Chefe da Seção de Compras da CGJ-PI 
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Re: Solicitação de Cotação - Serviços de captação de imagens aéreas através de
locação de Drone - CGJ-PI

Itelsino BENTO FERREIRA FILHO <propagtel@gmail.com>
Qui, 16/11/2023 13:07
Para: clc-corcgjpi <clc-corcgjpi@tjpi.jus.br> 

1 anexos (233 KB)
ORÇAMENTO.pdf;

Bom dia

Segue orçamento

itelsino filho
56 99936 8415

Em ter., 14 de nov. de 2023 às 11:03, clc-corcgjpi <clc-corcgjpi@tjpi.jus.br> escreveu:

 

  
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ – CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ  

Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830 Teresina – PI  
www.tjpi.jus.br – E-mail: clc-corcgjpi@tjpi.jus.br - Telefone: (86) 98116-4765 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 Proc. 23.0.000128924-1 

Senhor Fornecedor,  
 
Em atenção ao disposto na Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), à
Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021 (dispõe sobre o procedimento administrativo para a
realização de pesquisa de preços) e ao Provimento CGJ nº 107/2022 (regula os processos de
compras de bens e de contratações de serviços no âmbito CGJ/PI), SOLICITA-SE a Vossa
Senhoria a apresentação de Proposta de Preços, devendo atender ao descritivo abaixo:  
 
Objeto:  
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Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de captação de imagens
aéreas através de locação de Drone, incluindo operador técnico do equipamento, para
captura de fotos e vídeos em eventos institucionais da Corregedoria Geral da Justiça do
Piauí e Corregedoria do Foro Extrajudicial do Piauí. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. DE  
MEDIDA 

QUANTIDADE 
TOTAL 

01 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 
– Locação de Drone para captura de fotos e
vídeos, incluindo operador técnico do
equipamento. 
– Requisitos para o equipamento (Drone): 

– Qualidade mínima da imagem
capturada: 1080 p (Full HD). 
– Alcance mínimo de transmissão: 5
km. 
– Funcionalidade de gravação em
locais abertos e fechados. 
– Autonomia mínima da bateria: 35
minutos. 
– Recurso de gravação vertical nativa. 
– Estabilização de imagem gravada
pelo Drone, mediante capturas suaves
e livres de tremores. 

– Requisitos para o operador técnico: 
– Operação do equipamento conforme
orientações do Contratante. 
– Controle preciso e seguro do
equipamento durante as gravações. 
– Disponibilização das gravações:
Mediante compartilhamento de
arquivos em nuvem. 

Hora de
prestação de

serviço. 
120 (sessenta)

horas. 

 
No valor ofertado, devem estar incluídas as despesas ordinárias diretas e indiretas, inclusive frete,
tributos e impostos.  
 
A Proposta a ser encaminhada deve conter:  

1. descrição do objeto, valor unitário e total;  
2. CPF ou CNPJ do proponente;  
3. endereços físico, eletrônico e telefone de contato;  
4. data de emissão; e  
5. nome completo e identificação do responsável.  

 
Sugere-se o preenchimento dos campos no Modelo de Proposta de Preço que segue como
Anexo.  
O prazo para resposta à presente solicitação é de 01 (um) dia útil.
A Proposta pode ser apresentada em documento a ser encaminhado diretamente como resposta a
este E-mail.

Em caso de dúvidas, entre em contato conosco através do número: 86 98116-4765 (whatsapp)  
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Atenciosamente,  
  

Priscylla Magalhães de Almeida Ramos Freitas 
Chefe da Seção de Compras da CGJ-PI 
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RE: Solicitação de Cotação - Serviços de captação de imagens aéreas através de
locação de Drone - CGJ-PI

Imagem & Ação <imagemeacao@uol.com.br>
Ter, 21/11/2023 11:43
Para: clc-corcgjpi <clc-corcgjpi@tjpi.jus.br> 

1 anexos (126 KB)
PESQUISA DE MERCADO DRONE.pdf;

Prezados,
Bom dia!

Segue anexo cotação solicitada.

Atenciosamente,
Joselma Martins
Imagem & Ação (86) 3232-6647
Soluções Para Eventos
Site:www.imagemeacaopi.com.br

E-mail imagemeacao@uol.com.br

 

 

De: "clc-corcgjpi" <clc-corcgjpi@tjpi.jus.br>
Enviada: 2023/11/09 13:11:11
Para:
Assunto: Solicitação de Cotação - Serviços de captação de imagens aéreas através de locação de
Drone - CGJ-PI
 

  
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ – CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ  

Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830 Teresina – PI  
www.tjpi.jus.br – E-mail: clc-corcgjpi@tjpi.jus.br - Telefone: (86) 98116-4765 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 Proc. 23.0.000128924-1 

Senhor Fornecedor,  
 
Em atenção ao disposto na Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), à
Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021 (dispõe sobre o procedimento administrativo para a
realização de pesquisa de preços) e ao Provimento CGJ nº 107/2022 (regula os processos de
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compras de bens e de contratações de serviços no âmbito CGJ/PI), SOLICITA-SE a Vossa Senhoria
a apresentação de Proposta de Preços, devendo atender ao descritivo abaixo:  
 
Objeto:  
 
Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de captação de imagens
aéreas através de locação de Drone, incluindo operador técnico do equipamento, para
captura de fotos e vídeos em eventos institucionais da Corregedoria Geral da Justiça do
Piauí e Corregedoria do Foro Extrajudicial do Piauí. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. DE  
MEDIDA 

QUANTIDADE 
TOTAL 

01 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 
– Locação de Drone para captura de fotos e
vídeos, incluindo operador técnico do
equipamento. 
– Requisitos para o equipamento (Drone): 

– Qualidade mínima da imagem
capturada: 1080 p (Full HD). 
– Alcance mínimo de transmissão: 5
km. 
– Funcionalidade de gravação em
locais abertos e fechados. 
– Autonomia mínima da bateria: 35
minutos. 
– Recurso de gravação vertical nativa. 
– Estabilização de imagem gravada
pelo Drone, mediante capturas suaves
e livres de tremores. 

– Requisitos para o operador técnico: 
– Operação do equipamento conforme
orientações do Contratante. 
– Controle preciso e seguro do
equipamento durante as gravações. 
– Disponibilização das gravações:
Mediante compartilhamento de
arquivos em nuvem. 

Hora de
prestação de

serviço. 
120 (sessenta)

horas. 

 
No valor ofertado, devem estar incluídas as despesas ordinárias diretas e indiretas, inclusive frete,
tributos e impostos.  
 
A Proposta a ser encaminhada deve conter:  

1. descrição do objeto, valor unitário e total;  
2. CPF ou CNPJ do proponente;  
3. endereços físico, eletrônico e telefone de contato;  
4. data de emissão; e  
5. nome completo e identificação do responsável.  

 
Sugere-se o preenchimento dos campos no Modelo de Proposta de Preço que segue como Anexo.  
O prazo para resposta à presente solicitação é de 03 (três) dias úteis.
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A Proposta pode ser apresentada em documento a ser encaminhado diretamente como resposta a
este E-mail.
 
Em caso de dúvidas, entre em contato conosco através do número: 86 98116-4765 (whatsapp)  
Atenciosamente,  
  

Priscylla Magalhães de Almeida Ramos Freitas 
Chefe da Seção de Compras da CGJ-PI 
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